
PARECER Nº    , DE 2012 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 78, de 

2011, da Senadora Angela Portela, que altera a Lei nº 

7.853, de 24 de outubro de 1989, que “dispõe sobre o 

apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua 

integração social, sobre a Coordenadoria Nacional 

para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 

difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 

Ministério Público, define crimes, e dá outras 

providências”, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, que “estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 

e dá outras providências”, para dispor sobre o direito 

à moradia das pessoas com deficiência. 

RELATORA: Senadora ANA RITA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 78, de 2011, da 

Senadora Angela Portela. A proposição modifica a Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, que trata do apoio às pessoas com deficiência; e a Lei nº 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que traz normas e critérios de 

acessibilidade. O objetivo das alterações propostas é introduzir, nos dois 

diplomas, medidas garantidoras do direito à moradia da pessoa com deficiência 

ou com mobilidade reduzida. 

Na alteração proposta para a Lei nº 7.853, de 1989, o projeto introduz o 

direito à moradia digna, no seio da família ou mesmo em ambientes 

assistenciais, para as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Prevê, 

também, que lhes sejam reservados três por cento das unidades, 

preferencialmente térreas, integrantes de programas habitacionais de interesse 
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social. Na alteração dirigida à Lei nº 10.098, de 2000, a proposição 

complementa a garantia desses direitos ao estabelecer a prioridade nos 

procedimentos de distribuição e aquisição de apartamentos térreos localizados 

em conjuntos habitacionais de interesse social. 

Ao justificar a iniciativa, a autora afirma que a matéria ajuda a concretizar 

o direito social à moradia e lembra que a habitação em condições precárias, já 

danosa para qualquer cidadão ou cidadã, se torna especialmente perversa quando 

se trata daqueles que dependem de cadeira de rodas ou outros auxílios para a sua 

locomoção. 

Antes de ser encaminhada a esta Comissão para exame em caráter 

terminativo, a matéria foi aprovada, com emendas, pela Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo. 

Não foram recebidas emendas nesta CDH. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CDH a análise de temas relacionados aos direitos das pessoas com 

deficiência, conforme disposto no inciso VI do art.102-E do Regimento Interno 

do Senado Federal. 

O PLS nº 78, de 2011, trata do direito à moradia para pessoas com 

deficiência e atende aos requisitos de constitucionalidade e juridicidade, pois, de 

acordo com o inciso IX do art. 23 da Constituição Federal, é competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios promover 

programas de construção de moradias. O inciso XIV do art. 24, por sua vez, 

estabelece que a União, os Estados e o Distrito Federal têm competência para 

legislar concorrentemente sobre a proteção das pessoas com deficiência.  

Com relação ao mérito, a proposição é extremamente oportuna. Cuida de 

dar efetividade ao direito fundamental à habitação, inscrito no art. 6º da nossa 

Constituição Federal, e, de maneira específica, estabelece proteção especial 

destinada a garantir moradia digna às pessoas com deficiência ou dificuldade de 

locomoção. 

Para tanto, inclui o direito à moradia entre aqueles previstos no art. 2º da 

Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989. Dessa forma, ressalta que a habitação 

digna é condição essencial para o exercício da cidadania e para o pleno bem-

estar pessoal, social e econômico. 

Sabemos que a moradia em locais de alta vulnerabilidade afronta os 

direitos humanos de todas as pessoas, mas, devemos reconhecer, prejudica de 

maneira mais cruel aquelas com dificuldade de locomoção. Elas são muito 
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expostas a perigos em situações de emergência, como incêndios, queda de 

barreiras e inundações. 

O projeto é oportuno também por destinar às pessoas com deficiência ou 

com mobilidade reduzida o percentual mínimo de três por cento das moradias 

populares construídas com recursos públicos. Completa essa medida a previsão 

de que essa parte da população tenha a primazia na distribuição dos andares 

térreos dessas habitações.  

Aprovamos as emendas introduzidas ao projeto pela Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo. As alterações aperfeiçoaram o texto, 

tornando sua redação mais esclarecedora acerca dos objetivos buscados. As 

emendas também atualizaram a terminologia referente às pessoas com 

deficiência, adequando-a ao contido na Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, homologado pela Assembleia das Nações Unidas em 

dezembro de 2006, e incorporado ao direito brasileiro – com o status de emenda 

constitucional – em julho de 2008. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nº 78, de 2011, nos termos do parecer aprovado pela Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 


